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LICENÇA DE OPBRAÇAO - L.O. No 323122-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

ITTERESsADo: Wasion da Amazônia lndústria de Instrumêntos Eletrônicos Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNch: Av. Cosme Feneira, n" 12.110, Colônia Antônio
Aleixo, Manaus-AM.

ciw.rlcpr: 09.291 .019/OOOI -Og INscRrÇÃo Esr,r,oulr-: 06.200.588-0

07.001.390-0

Fom:(92)981í8-7684/99314-9046 Frx:(92)3237-4998/3631-8800

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.0504 PRocEssoNs:084612022-10

ArrvrDADE: lndústria de Material Elétrico/Eletrônico e de Comunicaçáo.

LocrlrzrÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Cosme Ferreira, n" 12.110, Colônia Antônio Aleixo,
nas coordenadas geográficas 03'06'01,26"5 e 59'54'35,60'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e montagem de aparelhos e equipamentos de
distribuição e controle de energia elétrica.

Porf,NCrAL PoLUTDoR/DEcRADloon: Médio Ponre : Médio

PRAzo DE vALrDlos oostn Llcnxçl: 01 Axo.

Atencão:
. Estr licençr é composta d€ 13 restriçõ€s e/ou cotrdiCÕes cotrstântcs no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimêtrto sujeitrú r sua invâlldrçlo c/on rs peralidadcs prrvistrs cm rormas.
. Ests licetrç8 trío comprovâ trcm substitüi o documento de propricdadc, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estr licetrçs deve est r dbpost! de forms visível (írente e vcrso), oo locrl ondc é dcaenvolvida e atividadc.

Manaus-AM, 18DEZ@.
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www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instãgrâm.com/@ipaamam
facebook.com/@ipâamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'323/22-OI

1 O pedido de licenciamento e a respectiva concessão damesma. só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação martido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0E4612022-10.
4. Toda e qualquer modifiÇação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta LiÇença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual

e Municipal.
7. São vedados quaisquer descaÍes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas

de drenagens de águas pluviais e esgotos,
8. A coleta e o ranspoíe dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atividade.
9. Os cenificados/documentos comprobatórios de destinação final dos residuos sólidos e/ou líquidos

gerados pela atividade da empresa deverão ser aprescnlados semestralmente ao IPAAM em uma pasta

obedecendo a ordem cronológica.
10. Realizar Trimcstrâlmetrte e Apresentar laudo analitico referente ao monitoÍamento do sistema de

Íatamento de eÍluente biológicos . ETE (efluente bÍuto e efluente frnal), realizado por laboratório
Iicenciado e cadastrado no IPAAM, devendo analisar, no mínimo, os seguintes parâmetros: pH, cor,
t[rbide4 óleos e grâxss, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimetrtáveis, sólidos suspensos,
sólidos íixos, DBO, DQO, nitrstos, tritritos, nitrogêtrio total e coliformes termotolerantes, e

encaminhadas a este IPAAM no mês seguinte a análise. Havendo alteraçôes nos níveis de concentração
dos parâmetros em relação à legislação peíinente, apresentar relatório com as medidas tomadas para
Çorreçâo.

11, Apresentar rlualmente, Relatório de Logística Reversa, previsto no Termo de Compromisso de
Logística Reversa TCLR. em atendimento à Lei n'4.457 l2 de abril de 2017, regulameltada pelo
Decreto Estadual n'41.863 de 30 dejaneiro de 2020.

12. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de Cerenciamenlo de Resíduos de Sólidos e Líquidos PCRSL atualizado, conforme

Termo de Referência do IPAAM, contemplando ações pam implementação de Logística Reversa
dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-consumo. em
atendimento às Lçis, Federal no 12.305 de 2 de, agosto de 2010. Estadual 4.457 de I 2 de abril de

2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos, Federal n" 10.936/2022 e Estadual no

41.863 de 30 dejaneiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade.
b) A identificaçâo,/setorizaçâo das áreas de produção do empreendimento, bem como, das áreas

utilizadas para o arnzvenamento e coleta dos resíduos da empresa (apresentaçâo de registro
foto$áfico).

c) Cronograma de obras das adequaçôes a serem realizadis na área do armazenamento dos resíduos
líquidos e sólidos do empreendimento.

13. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovaçâo da Licença. os seguintes documentos
atualizados:

a) Cadastro da Atividade atualizado (modelo IPAAM).
b) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Procuraçâo, com cópia da identiÍicação e residência do outorgado.


